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A Câmara de Vereadores de Osório homenageou na Sessão desta segunda-feira, dia 26, o Pé de Vento Motoclube
pelos 20 anos de fundação e a empresa de Calçados Beira Rio Filial 03, pelos 30 anos de sua instalação no
município.
 
O Pé de Vento Moto Clube, entidade homenageada por meio da proposição do Vereador Ed Moraes, que reúne
apaixonados pelo motociclismo, tem também importante participação na comunidade com atuação em diversas
campanhas assistenciais, como Campanha do Agasalho e outras. É “padrinho” há mais de 10 anos da E. M. E. F.
Major Antônio de Alencar, ajudando a promover a Festa de Natal das crianças daquela comunidade escolar, com
distribuição de presentes. O Pé de Vento Motoclube também organizou vários eventos esportivos e musicais no
Litoral Norte, atraindo moto clubes e fãs do motociclismo da região e do país, movimentando todo o setor de
serviços  das cidades envolvidas.  Fundadores do clube receberam a placa comemorativa e  agradeceram o
reconhecimento da Câmara de Vereadores.
 
A empresa de Calçados Beira Rio Filial 03, homenageada por meio da proposição do Vereador Valério dos Anjos,
foi representada pelo supervisor de produção Luciano Silveira, que emocionado agradeceu a deferência do Poder
Legislativo e também a empresa Beira Rio que, fixada em Osório durante esses 30 anos, é grande geradora de
empregos, contando com mais de 1.300 colaboradores em seu quadro funcional.
 
Durante a Sessão foram apreciados e aprovados os seguintes projetos de lei:
 
• PROJETO DE LEI Nº 023/2018, do Poder Executivo – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.010, de 06 de
março de 2018,  que Autoriza o Poder Executivo a contratar  pessoal  por  prazo determinado e em caráter
emergencial, de 06 (seis) funções emergenciais de Pedagogo - Especialidade em Educação Especial.
• PROJETO DE LEI Nº 024/2018,  do Poder Executivo – Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 5.215,00 (cinco mil duzentos e quinze reais) no Gabinete do Prefeito.
• PROJETO DE LEI Nº 025/2018, do Poder Executivo – Autoriza a concessão de Patrocínio Institucional ao Moto
Clube Trilheiros dos Ventos. O patrocínio visa a promoção do evento 9.º PASSEIO MOTO TRILHA, a ser realizado
no dia 15 de abril de 2018. O valor referente ao patrocínio será de R$ 5.215,00 (cinco mil e duzentos e quinze
reais).
• PROJETO DE LEI Nº 027/2018,  do Poder Executivo – Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na Secretaria de Assistência Social e Habitação.


